Projeto de Lei nº 97, de 22 de novembro de 2013

	
	Dispõe sobre a cassação de Alvará de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Cordeirópolis SP, que mantenham em seu interior maquinas eletrônicas programadas para exploração de jogos de azar.


Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art.1º - Os estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, instalados no município de Cordeirópolis SP, que tiverem aprendido pelas autoridades Policiais, em suas dependências máquinas eletrônicas programadas para exploração de jogos de azar e/ou similares, mesmo que desativadas, ainda que pertencente a terceiros, terão o seu Alvará de Funcionamento suspenso por 30 (trinta) dias, e definitivamente cassado em casos de reincidência.

§ 1º - Constatada a infração a que se refere o caput deste artigo, será instaurado processo administrativo, que deverá ser concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, assegurando-se ampla defesa ao acusado que terá concedido o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa, permanecendo o estabelecimento comercial interditado cautelarmente nesse período.

§ 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento comercial que tiver o seu Alvará de Funcionamento cassado, ou ainda não o possuírem, ficam proibidos de obter novo alvará para o mesmo ramo de atividade pelo período de 01 (um) ano.  

§ 3º - O estabelecimento que desconsiderar a Cassação do Alvará de Funcionamento será interditado.

Art.2º - Fica a Fiscalização de Posturas do Município responsável a realizar as Notificações, Relatório Fotográfico, Termos de Cassação e Interdição, e encaminhar as autoridades competentes, os casos de desobediência.
Art.3º - Após a cassação do Alvará de Funcionamento será encaminhado ofício ao Ministério Publico Estadual para as providencias cabíveis. 

Art.4º - Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto, se necessário.

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Mensagem nº 053/2013

Cordeirópolis, 21 de novembro de 2013.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores


Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e seus ilustres pares, o Projeto de Lei que Dispõe sobre a cassação de Alvará de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Cordeirópolis SP, que mantenham em seu interior maquinas eletrônicas programadas para exploração de jogos de azar.
Referido projeto é necessário para legitimar o exercício da Fiscalização, haja vista que existem diversos encaminhamentos da Polícia Militar para tomada de providências, acerca de estabelecimentos que atuam em desvio de finalidade.

O texto proposto busca suspender o alvará, na primeira vez, pelo prazo de 30 (trinta) dias e no caso de reincidência cassar pelo prazo de um ano, evitando que ocorra desvio da finalidade de funcionamento dos estabelecimentos empresariais e dando legitimidade a tomada de providências por parte do Poder Público Municipal.

Pela urgência e relevância que o tema representa, ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável 
Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço, concedendo ao presente os benefícios do regime de urgência, garantido no art. 53 da Lei Orgânica c.c. o art. 183 do Regimento Interno desta E.Casa de Leis..

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

